
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO
SECRETARIA-GERAL DO TRIBUNAL PLENO E ÓRGÃO ESPECIAL

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT5 Nº 030/2009
Republicada

Autoriza  deflagração  do  processo  de
remoção,  mediante  permuta,  das  MM
Juízas  Substitutas  Joanna  D’arck
Sanches  da  Silva  Ribeiro,  da  5ª
Região,  e  Adriana Leandro de Sousa
Freitas, da 16ª Região.

O ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
QUINTA REGIÃO,  reunido em sua 10ª Sessão Ordinária, realizada no dia 19 de
outubro de 2009, no uso de suas atribuições legais e regimentais, sob a Presidência do
Excelentíssimo Desembargador Paulino Couto, com a presença do Representante do
Ministério Público do Trabalho, Excelentíssimo Procurador Pacífico Antônio Luz de
Alencar  Rocha,  e  dos  Excelentíssimos  Desembargadores  Ana  Lúcia  Bezerra,
Graça Laranjeira, Vânia Chaves, Delza Karr, Maria Adna Aguiar, Esequias de
Oliveira,  Elisa Amado,  Lourdes Linhares,  Dalila  Andrade,  Yara Trindade,  e
Graça Boness,  CONSIDERANDO as  informações  da  Matéria  Administrativa  nº
09.52.09.00546-35:

RESOLVE,  por  unanimidade,  autorizar  a  deflagração  do  processo  de  remoção,
mediante  permuta,  das MM Juízas Substitutas  Joanna D’arck Sanches da Silva
Ribeiro, da 5ª Região, e  Adriana Leandro de Sousa Freitas, da 16ª Região, nos
termos da Resolução nº 32/2007 do Conselho Nacional de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Salvador, 19 de outubro de 2009. 

PAULINO COUTO

Desembargador Presidente do TRT da 5ª Região

Disponibilizado no DJ Eletrônico do TRT da 5ª Região em
21.10.2009, página 1 e  redisponibilizada em 22/10/2009,
página  1, em  razão  de  erro  material,  com  publicação
prevista para o 1º dia útil subseqüente, nos termos da Lei
11.419/2006 e RA TRT5 33/2007.
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